
'Prefeit«J<a de Silo JoJé doó Campoó 

€Jtado de Óiio 'Paulo 

LIVRO N2. 

DECRETO N9 5143/85 

FLS. N~ 

PUBLICADO (A) !\!0 JORNAL. 

BOLETlN~ DO !-A1~~-~~cíP!O 

de 16 de agosto de 1985 
N~ds ki; 1ffiJ 19·~ 

no uso de suas 

do Decreto-Lei 

atribuições 

Complementar 

Dispõe sobre nomeaçao de servidor 

para supervisionar o Grupo Esp~ 

cial de Regularização de Loteamen 

tos e Arruamentos - GERLA. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

legais, e nos termos do inciso V, do artigo 39 

n9 9, de 31 de e consideran 

do o que consta do Processo Administrativo 

dezembro de 1969, 

n9 024289/85-2, 

D E C R E T A : 

Artigo 19 - Fica nomeado o servidor Eng9 Clá:t:J: 

dio Antonio Januário para, em substituição a Dra. Belmira dos Santos Cos 

ta, supervisionar o Grupo Especial de Regularização e Arruamentos GER 

LA. 

Artigo 29 - Fica excluido do Grupo deque tr~ 

ta o artigo anterior, o Sr. José Adriano Chaves de Andrade, o qual nao in 

tegra mais o quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São José dos 

Campos. 

data de sua publicação, 

16 de agosto de 1985, 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

Campos, 

Robson Marinho 

Municipal 

Secr~ário dê Assuntos Juridicos 

Regi~~~ e publicado no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Juridicos, s dias do mes 

de agosto do ano de mil novecentos e oitent e cinco. 

For alização de Atos 

SJ/SFA/nbp/.-


